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Tipo: TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL  

  
DESPACHO DE CONCLUSÃO DAS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

 

 Informo que as providências inerentes às comunicações processuais relacionadas ao Despacho do Gab. BENJAMIN ZYMLER  (96) foram 
concluídas com validade da ciência dos responsáveis, conforme resumo adiante: 

 
Responsável/Interessado/UJ: Celson Cesar do Nascimento Mendes.  

Natureza Comunicação  Data de 
expedição 

Peça Destinatário Origem do 
endereço 

Data da ciência ou motivo da 
devolução 

Peça da 
ciência 

Peça da 
Resposta 

 
Notificação Ofício 

62214/2020-
Secomp-4 

13/11/2020 98 Ghirlayne Ferreira Vitoriano Procuração Outros Não 
houve 

Não houve 

POSTIT Chefe Serviço Secomp-2: “havia optado por fazer a comunicação do despacho por não haver menção à prorrogação corriqueira do art. 183, § único, uma vez que o relator fixou a data 

final. Não vejo necessidade em reenviar, dada a distância entre a data final e hoje. Acredito que possamos dar prosseguimento ao processo, adotando o texto da norma, isto é, considerando 

desnecessário comunicar sobre a prorrogação.” 

 

22 de Janeiro de 2021. 

 

(assinado eletronicamente) 
CELI FERREIRA DE FREITAS 

SEGECEX / SEPROC  – matrícula 2662-0 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66948998.


